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Indicação   Nº             /2026/GAB 

 

Senhor presidente, senhoras e senhores vereadores, 

Requeiro à Mesa, ouvido o Augusto e Soberano Plenário, na forma Regimental, oficie-se ao 

Excelentíssimo senhor Lorendan Melo– DD. Prefeito Municipal de Altamira, no sentido de 

determinar, a construção de um Centro Comunitário no Complexo Nova Brasília II 

Liberdade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Complexo Nova Brasília 2 Liberdade compreende o bairro Liberdade, Loteamento Jardim 

Santa Ana, Loteamento Ayrton Senna 1 e 2, Serrinha, Loteamento São Francisco, 

Loteamento Viena, Ramal das Chácaras e demais áreas adjacentes, reunindo uma população 

significativa. Apesar de sua grande extensão e número de moradores, a localidade não dispõe 

de um espaço adequado para a realização de atividades comunitárias, sociais, educacionais, 

culturais. 

A construção de um Centro Comunitário é essencial para promover a integração da 

população, fortalecer ações sociais e proporcionar espaços de convivência e lazer, 

contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos moradores. 

 

 

 

Plenário da Câmara Municipal de Altamira, aos 18 dias do mês de março do ano de dois mil e 

vinte e seis. 

 

 

 

 


